
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 408, DE 2012 

 
 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências, para alargar a faixa não edificável 
ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas 
de domínio público das rodovias e ferrovias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 4º ....................................................................... 

......................................................................................... 

III – ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de 
domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de 
uma faixa não edificável de 30 (trinta) metros de cada lado, salvo 
maiores exigências da legislação específica;   

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, com notável frequência, as ocupações de natureza urbana se 
aproximam tanto das rodovias que estas perdem seu caráter inicial de vias de tráfego 
rápido, passando a assemelhar-se a vias urbanas, em prejuízo das funções a que a 
estrada originalmente implantada deveria atender. Tal circunstância não apenas ocasiona 
consideráveis danos à gestão dos serviços de transporte, mas também enseja graves 
ameaças à segurança física de moradores e transeuntes. 

Esse processo de desnaturação, presente não apenas em rodovias, mas 
também em ferrovias, contrasta com o modelo observado em países mais desenvolvidos, 
nos quais a efetiva proteção das faixas de domínio permite uma operação segura e eficaz 
dos sistemas de transporte.  

Em relação às vias de circulação, sejam elas rodovias, ferrovias ou 
hidrovias, a Constituição Federal não dispôs expressamente sobre faixas de domínio, 
consideradas como tal a base física que define seu percurso, acrescida de uma faixa 
delimitada de segurança. No art. 21, incisos XX e XXI, a Lei Maior atribuiu à União 
competência para “estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação”, 
bem como, no art. 22, incisos IX e XI, para legislar privativamente sobre “diretrizes da 
política nacional de transportes” e sobre “trânsito e transporte”. 

Com abrigo nesses comandos constitucionais, a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, que, entre outras providências, “dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre”, conferiu ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT) a prerrogativa de fixar a extensão, as especificações e as condições 
de uso das faixas de domínio dos diversos sistemas federais de transporte. 

 A seu turno, a Lei nº 6.766, de 1979, ao estabelecer diretrizes para o 
parcelamento do solo urbano, determina a reserva de uma área mínima não edificável de 
quinze metros “ao longo” – portanto, para além – das faixas de domínio das rodovias e 
ferrovias. 

Desse modo, ao alterar as normas gerais de parcelamento urbano no 
sentido de alargar a distância das futuras edificações em relação às faixas de domínio, 
dos atuais quinze para trinta metros, a presente proposição tem o escopo de contribuir 
para evitar os danosos conflitos que comumente se apresentam entre as ocupações 
urbanas e os sistemas de transporte. Trata-se, em suma, de poupar recursos públicos e 
de, sobretudo, preservar vidas humanas. 
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Complementarmente, como o dispositivo que se busca alterar incide não 

apenas sobre as faixas de domínio, mas também em relação às “águas correntes e 
dormentes”, a modificação ora proposta permitirá tornar a lei de parcelamentos urbanos 
mais consentânea com o que o Código Florestal dispõe sobre a matéria. Assim, tanto na 
lei ambiental quanto na que regula o parcelamento do solo para fins urbanos, a distância 
mínima a ser observada pelas edificações em relação aos lagos, lagoas e cursos d’água 
passaria a ser de trinta metros, “salvo maiores exigências da legislação específica”.  

São essas as razões que justificam a presente iniciativa para a qual 
esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências. 
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CAPÍTULO II 

Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
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densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a 
zona em que se situem. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e 
frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se destinar a urbanização 
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente 
aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Redação dada 
pela Lei nº 10.932, de 2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

§ 1o A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do 
Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os 
coeficientes máximos de aproveitamento. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 2º - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares. 

§ 3o Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será exigida 
no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros que 
garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Incluído pela Lei nº 10.932, de 2004) 

Art. 5º. O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 
loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento 
de água, serviços de esgostos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica 
e gás canalizado. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, e dá outras providências. 
 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 
as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a 
Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 

 
 
 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/11/2012 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15477/2012 


